EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9514/97

MAURO CESAR ROCHA, Leiloeiro Público Oficial inscrito na JUCEES Nº 037/93, sediado à Av. Saturnino de Brito, nº 995/1.201, Praia do Canto – Vitória/ES – CEP 29.055-235, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário SÉRGIO DOMINGUEZ SOTELINO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF  nº 465.837.697-00, portador da cédula de identidade nº  249.088, expedida pelo Ministério da Aeronáutica, domiciliado à  Rua Ylza Bianco, nº 105 – Ilha do Frade – Vitória/ES – CEP 29.057-070,  nos termos da Escritura Pública de Cessão lavrada em 24 de maio de 2022, às fls 160/166, no livro 467, do Cartório do 2º Ofício Tabelionato de Notas da Capital, situado  na Rua Filogônio Motta, nº 137 , Jardim Camburi,  Vitória/ES,  tendo por objeto os créditos e garantias constituídos na Escritura Pública de Confissão de Dívida com garantia real, lavrada em 19/11/2003, livro 63-E, fls 128/135, tendo como devedora/fiduciante a empresa TECNOTRUTA S/A, CNPJ Nº 39.314.786/0001-57 e fiadores/fiduciantes FRANCISCO DE ASSIS LEMOS FALEIRO, brasileiro, empresário, CPF nº 559.660.637-53, RG nº 432.128- SSP/ES e sua esposa, MARISTELA CALIMAN FALEIRO, brasileira, empresária, CPF nº 904.072.887-91, R.G. nº 715.809-SSP/ES, levará a PÚBLICO LEILÃO na modalidade virtual através do site www.leilofacil.lel.br onde o presente Edital poderá ser acessado na íntegra, nos termos do art. 27 e parágrafos da Lei 9.514/97, com início do PRIMEIRO LEILÃO no 01/12/2025 às 10:00 h, encerrando-se no dia  01/12/2025    às 12:00 h,    com lance mínimo igual ou superior ao da avaliação. AVALIAÇÃO: R$ 10.445.000,00 (dez milhões quatrocentos e quarenta e cinco mil reais).   Caso não haja lance no Primeiro Leilão, seguirá sem interrupção o SEGUNDO LEILÃO, que se encerrará  dia 01/12/2025 às 14:00hs  com lance de R$  13.040.816,34 (treze milhões, quarenta mil, oitocentos e dezesseis reais e trinta e quatro centavos),  referente ao valor atualizado da dívida, que teve a   propriedade consolidada em nome do Credor Fiduciário, em 10/01/2023 do LOTE composto dos  seguintes bens:

 “Ribeirão Calçado”, constante de uma propriedade agrícola com área total de 419.144,00 m² (quatrocentos e dezenove mil, cento e quarenta e quatro metros quadrados), sem benfeitorias, localizada no Distrito de Santa Marta – Município de Ibitirama/ES, registrado no Cartório de Registro de Imóveis Comarca de Ibitirama/ES, matricula nº 122.

Imóvel rural situado no lugar denominado “Ribeirão Calçado”, distrito de Santa Marta – Município de Ibitirama/ES, Comarca de Ibitirama com área total de 81.225,56 m² (oitenta e um mil duzentos e vinte cinco metros e cinquenta e seis centímetros quadrados), sem benfeitorias, registrado no Cartório de Registro de Imóveis Comarca de Ibitirama/ES, matricula nº 123.

“Ribeirão Boa Vista” e “Córrego dos Tamancos” propriedade agrícola, com área total de 418.566,00 m² (quatrocentos e dezoito mil, quinhentos e sessenta e seis m²), possuindo uma residência em alvenaria, piso cimentado e paredes rebocadas com pintura PVC, cobertura em telhas de amianto, com área construída de 48 m², registrado no Cartório de Registro de Imóveis Comarca de Ibitirama/ES, matricula nº 0124.
 “Córrego Santa Marta”, propriedade agrícola com área total de 301.895,00 m² (Trezentos e um mil, oitocentos e noventa e cinco metros quadrados), sem benfeitorias, localizada no distrito de Santa Marta – Município de Ibitirama/ES, registrado no Cartório de Registro de Imóveis Comarca de Ibitirama/ES, matricula nº 125.

Propriedade agrícola medindo 151.452,00 m² (cento e cinquenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e dois metros quadrados) de terras, localizada no lugar denominado “Córrego do Lage”, distrito de Santa Marta – Município de Ibitirama/ES, possuindo um Galpão para processamento de pescado (trutas), com área construída de 312 m² equipado com câmaras frias, capacidade de estocagem de 80 t e um túnel de congelamento rápido (-23ºC) com capacidade de 800 kg diários. Equipamentos diversos como mesas de inox; uma residência em alvenaria, piso em cerâmica, paredes azulejadas, cobertura em telhas coloniais com área construída de 108 m²; vestiários e banheiros masculino/feminino em alvenaria, piso azulejado com área construída de 48 m² e uma caixa d’água elevada capac. 50.000 l, registrada no Cartório de Registro de Imóveis Comarca de Ibitirama/ES, matriculas   nº 817.

OBSERVAÇÕES:
1 – Imóveis ocupados. A desocupação será por conta e risco do adquirente, observado o previsto no art. 30 da Lei 9.514/97.
2 – Os imóveis serão vendidos ad corpus – art 500, parágrafo 3º do Código Civil, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento do preço ou complemento de área por eventual divergência entre a descrição do imóvel e o apurado in loco;
3 – Responde o GARANTIDOR pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o Credor Fiduciário, até a data em que este vier a ser imitido na posse, conforme artigo 27, § 8º da Lei 9.514/97 combinado com as disposições previstas no instrumento particular; 
4 – A avaliação dos bens imóveis está de acordo com os termos do Parágrafo Único do artigo 24 da Lei 9.514/97. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
 1 – No prazo impreterível de 48(quarenta e oito) horas, contados a partir da arrematação, o ARREMATANTE pagará ao CREDOR FIDUCIÁRIO à vista, a importância equivalente ao valor do lance vencedor acrescido de 5% (cinco por cento) relativo à comissão de leiloeiro por meio de DOC ou TED em contas correntes e/ou boletos bancários indicados pelo Leiloeiro.
 2 - A comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial será paga pelo arrematante no percentual de 5% sobre o valor do lance vencedor, não se incluindo no valor de lance, sendo paga à vista; 

CONDIÇÕES GERAIS: 
1 – O leilão virtual será realizado no website www.leilofacil.lel.br nos horários previamente estabelecidos neste Edital; 
2 –O leilão será realizado na modalidade eletrônica online exclusivamente não sendo permitida qualquer outra forma de apresentação de lances ou propostas, as quais serão inseridas digitalmente na página do imóvel; 
3 – O presente Edital em sua íntegra está disponível no site acima descrito. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 
1 – O presente Edital pode ser publicado por extrato e em resumo nos termos do art. 886 e 887 do Código de Processo Civil, não eximindo os interessados em acessar e cientificar do presente Edital na íntegra, disponível nos termos já descritos; 
2 – O acesso ao website do leiloeiro mediante login e senha previamente cadastrados e eventual oferta de lances implica na aceitação e ciência de todas as condições expressas no presente Edital, na sua integralidade; 
3 – O não cadastramento e/ou não acesso ao website do leiloeiro por parte da DEVEDORA/FIDUCIANTE caracterizará desinteresse destes nos procedimentos e trâmites adotados pelas CREDORAS FIDUCIÁRIAS bem como pelo Leiloeiro Público Oficial e não gerará qualquer direito ou óbice aos leilões e seus desdobramentos; 
4 – O não exercício, pela FIDUCIÁRIA, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e/ou instrumento particular de contrato importará mera tolerância, não constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 
5 – Fica eleito o Foro da Comarca dos imóveis para que nele sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Edital.
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